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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 29.778/2024

PROJETO DE LEI No ti.^0

Art. 1° Fica instituída a Loteria do Município de Jundiaí - "Jundiaí Loteria", que

poderá explorar quaisquer modalidades lotéricas previstas na Lei Federal n° 13.756, de 12 de

dezembro de 2018.

§ 1° Considera-se jogo lotérico toda operação autorizada, na forma da legislação

federal em regência, para obtenção de prémio em dinheiro ou em bens de outra natureza.

§ 2° As modalidades lotéricas poderão ser exploradas por quaisquer meios de

venda possíveis, inclusive por meio eletrônico e na forma online.

Art. 2° O serviço público de loteria municipal será explorado pelo Executivo, por

meio da Unidade de Gestão de Governo e Finanças - UGGF ou por concessão, permissão ou

outro instmmento congénere, sendo permitida a delegação.

Art. 3° Todas as modalidades lotéricas a serem exploradas serão regulamentadas

por meio de seus respectivos planos lotéricos.

Art. 4° O produto da an-ecadação total obtida através da captação de apostas ou da

venda de bilhetes das loterias municipais, será destinada, prioritariamente, ao pagamento de
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prémios e ao recolhimento do imposto de renda incidente sobre a premiação e o resultado

líquido obtido no custeio das seguintes áreas:

I - à seguridade social municipal, especialmente à redução do déficit atuarial do

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS do Município de Jundiaí; e

II - ao financiamento de ações e projetos e aporte de recursos de custeio nas áreas

de assistência social, direitos humanos, esporte, cultura, saúde e segurança pública.

§1° O direito dos apostadores contemplados de reclamar o valor dos prémios

ofertados prescreverá em 90 (noventa) dias.

§2° Os valores dos prémios prescritos e não reclamados serão revertidos em renda

a favor dos cofres do tesouro municipal, cuja destinação está atrelada aos incisos I e II deste

artigo.

Art. 5° No caso de exploração do serviço público de loteria municipal por meio

de concessão, permissão ou outro instrumento congénere, a empresa responsável pelo

serviço fica obrigada a operacionalizar o concurso e a distribuir a premiação dentro das

condições impostas na delegação outorgada pelo Município.

§1° A empresa executora do serviço público de loteria municipal decorrente de

concessão, pemiissão ou outro instmmento congénere, responsabiliza-se pela elaboração dos

planos de sorteio, pelo fornecimento de equipamentos, pela distribuição, pelas vendas e pela

publicidade, pela credencial dos agentes distribuidores e revendedores nomeados pela

municipalidade, pelo pagamento dos prémios e pelo controle administrativo, financeiro e

estatístico de vendas, arrecadação e recolhimento dos tributos incidentes.

§2° Pelo eventual não recolhimento de tributos ou repasse da renda líquida da

operação, assim como com o não pagamento e/ou entrega dos prémios, após notificada, a

executora deverá recolher aos cofres Municipais, a título de multa, o equivalente a 20 (vinte)

vezes o valor inadimplido, ficando suspensa a concessão até a comprovação de sua

regularização e, em caso de reincidência, terá a executora a sua delegação cancelada.

§3° Findo o exercício financeiro, em 31 de dezembro de cada ano ou na forma que

dispuser a delegação, a empresa executora deverá fornecer, dentro de 60 (sessenta) dias,
cópia de suas operações devidamente auditadas.
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§4° Em atendimento ao disposto na Lei Federal n° 9.613, de 3 de março de 1998,e
alterações posteriores, a pessoa jurídica operadora de modalidade Ictérica municipal
encaminhará ao Conselho de Controle de Atividades Financeiras, vinculado ao Banco

Central do Brasil, ou órgão que lhe suceder, na forma estabelecida em nomias expedidas

pelo colegiada ou pela autarquia, informações acerca de apostadores relativas à prevenção

da lavagem de dinheiro e do financiamento do terrorismo.

Art. 6° O Executivo, por meio da UGGF ou por meio de concessão, permissão ou

outro instrumento congénere, adotará os sistemas de garantia que julgar convenientes à

segurança contra adulteração ou contratação dos bilhetes.

Art. 7 Cabe ao Executivo, por meio da UGGF, regulamentar o disposto nesta lei

e editar as normas complementares que se fizerem necessárias.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ FERNANDO
ARANTES

Assinado de forma digital por LUIZ
FERNANDO ARANTES
MACHADO:89219961504

MACHADO:89219961504 Dados: 2024.11 .2515:22:05 -os'oo'

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

see. l
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. Edilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca instituir a Loteria do Município de Jundiaí - "Jundiaí
Loteria", que poderá explorar quaisquer modalidades Ictéricas previstas na Lei Federal n°
13.756, de 12 de dezembro de 2018.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra supedâneo,

no que tange à competência, nos incisos I e II do art. 30 da Constituição e no caput e nos
incisos I e III do art. 6° da Lei Orgânica do Município - LOM.

Quanto à iniciativa, atestamos que é concorrente em conformidade

com o inciso I do art. 13 c/c art. 45 da Lei Orgânica do Município.

No mérito, foram respeitadas as limitações da Lei Federal n° 13.756,

de 12 de dezembro de 2018, que dispõe sobre o Fundo Nacional de Segurança Pública

(FNSP), sobre a destinação do produto da arrecadação das loterias e sobre a promoção

comercial e a modalidade lotérica denominada apostas de quota fixa, além de outros aspectos
específicos, e os precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal (ADPF n0 492/RJ e
ADINn°3.050/RS).

Além disso, verifica-se que diversos municípios já tomaram a

iniciativa de instituir loterias locais a fim de viabilizar o financiamento auxiliar de políticas

públicas com os recursos arrecadados com a exploração direta ou indireta de produtos
lotéricos.

Também cumpre ressaltar que o serviço Ictérico municipal é

considerado serviço público em sentido formal, de modo que a sua prestação pode se dar de
fornia direta ou indireta nos termos do art. 175 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988, através de concessão e permissão, ou mesmo em regime de autorização.
Assim, ainda que os serviços Ictéricos instituídos sejam prestados de forma delegada, os

operadores Ictéricos municipais estarão sujeitos ao controle e fiscalização do Poder Público
municipal.
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Por derradeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, conforme demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.

Justificam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo

que se permanece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro apoio

à aprovação da presente propositura.

Assinado de forma digital por
LUIZ FERNANDO LUIZ FERNANDO ARANTES
ARANTES MACHADO:89219961504
MACHADO:89219961504 Dados: 2024.11.25 15:22:21

-03'00'

LUIZ FERNANDO MACHADO

Prefeito

see. l
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Ppefeitura
deJundiaí

Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo N'
SEI 1921759/2024

o

Em 23/10/2024

VALORES CORRENTES

[Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
]Manua/ do Demonstrativos Fiscais 14' EdlçSo da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Veraao 02_24

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS 2022

(Realizado)
2023

(Realizado)
2024

(Orçado)

2025

(Previsão)
2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

IRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

IContribuições
'ceiïa Prevldenclària

lOufras Receitas de Contribuições

IReceita Patrimonial

aplicações Financeiras (II)

jOufrss Receitas Patrimoniais

"ransferências Correntes

IDemais Receitas Correntes

jOu/ras Receitas Financeiras (III)
Ifteceitas Correntes Restantes

IRECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) ={}-»- III)
JRECEITAS DE CAPITAL (V)
pperações de Crédito (VI)

lAmortizaçâo de Empréstimos (Vil)
|A!Jenação de Bens

^Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (Vil!)
yïeceíías de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)
^Outras Afienações de Bens
fTransferências de Capital
IConi/én/os

lOufras Transferências de Capital

jOutras Receitas de Capital

lOufras Recôitas de Capital Não Primárias (X)

iOufras Receitas de CapHal Primárias

IRECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V-VI -Vil. VIII . IX . X)

2.815.829.6321
1.027.434.7041

32.785.6721

32.785.6721
101.863.6811
74.073.6201
27.790.0601

1.516.643.5741
137.102.0001

137.102.0001

2.741.756.0111
55.355.3571

30.881.1141

296.8871

296.88Tl
21.027.727]
21.027.7271

3.049.6291

3.049.62SI

24.374.2431

2.903.846.1441

1.153.449.5171
38.387.6951

3B.3S7.695|
83.708.5051
80.921.6991
2.786.8071

1.485.986.3261

142.314.1011

142.314.1011

2.822.924.4451

54.058.1141

18.750.3841

S42.7321

842.7321
32.824.415]
32.824.4151

3.640.5821

3.640.5821

37.307.7301

3.622.422.1001
1.509.954.9801

37.405.7001

37.405.7001

49.505.7001

46.685.7001

2.820.0001

1.S75.83S.240I

149.720.5001

149.720.5001

3.575.736.4001

110.488.0001
69.896.0001

429.0001

429.0001

50.142.0001
50.142.0001

21.0001

21.0001

50.592.0001

3.343.074.0001
1.4S8.600.000|

41.650.0001

41.650.0001
53.650.0001

50.650.0001
3.000.0001

1.602.839.0001
156.335.0001

156.335.0001

3.292.424.0001

223.100.0001
200.000.0001

100.0001

100.0001
20.000.000
20.000.000

3.000.000

3.000.000

23.100.000i

3.488.497.7191

1.553.354.1001

43.461.7751

43.461.7751

55.9S3.7751

52.853.2751
3.130.5001

1.672.562.4971

163.135.5731

163.135.5731
3.435.644.4441

37.120.0001
25.000.0001

120.00d

120.0001

lo.ooo.ooa

lo.ooo.ooa

2.000.00a

2.000.000
12.120.00n

3.640.247.370
1.620.925.003

45.352.362

45.352.362

58.419.069

55.152.392

3.266.677

1.745.31a.a65

170.231.970

170.231.970

3.585.094.977

29.630.000
15.000.000

130.000

130.000
12.500.000
12.500.000

2.000.000

2.000.000

14.630.000

IRECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 255.883.3051 288.683.1741 362.675.6001 368.590.0001 396.234.250] 425.951.819

IRECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.766.130.2541 2.860.232.1751 3.626.328.400] 3.315.524.0001 3.447.764.4441 3.599.724.977

DESPESAS PRIMARIAS
2022

(Realizado)

2023

(Realizado)
2024

(Orçado)

2025
(Previsão)

2026
(Previsão)

2027

(Previsão)

)ESPESAS CORRENTES (XIII)
'essoal e Encargos Sociais

puros e Encargos da Divida (XIV)
jOutras Despesas Correntes
IDESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII . XIV)
IDESPESAS DE CAPn-AL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

jConcessâo de Empréstimos e Financiamentos (XVII)
y.quisiçao de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)
aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
IDema/s /ni/e/-sões Financeiras

lAmortizaçâo da Divida (XX)

JDESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII. XIX - XX)
IRESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
|Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.363.436.90^
1.078.886.82a

43.634.6511

1.240.915.43a

2.319.802.2581

175.601.54el

132.344.204

43.257.3431
132.344.2041

127.175.1991

2.674.970.6051
1.185.724.6201

44.051.3261

1.445.194.6591

2.630.919.2781

198.304.3701

150.371.3911

47.932.9791
150.371.3911

213.650.1341

3.422.332.400i
1.566.037.000i

6-1.000.0001

1.795.295.4001

3.361.332.4001

295.574.7001

246.074.7001

43.500.0001

246.074.7001
15.003.0001

3.135.674.0001
1.422.869.0001

69.500.0001

1.643.305.0001

3.066.174.0001

295.500.0001

230.000.0001

65.500.0001
230.000.0001

15.000.0001

120.000.0001

3.237.567.7191
1.472.669.4151

69.337.5001

1.695.560.8041

3.168.230.219t

142.050.0001

75.500.0001

66.550.0001

75.500.0001

16.000.0001

130.000.0001

3.354.272.370
1.523.095.688

76.271.250

1.754.905.432
3.278.001.120

158.805.000

85.600.000

73.205.000

85.600.000

16.800.000

140.000.000

IDESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 232.231.6711 276.293.8831 362.675.6001 368.590.0001 396.234.250] 425.951.819

IESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.579.321.6621 2.994.940.8031 3.622.410.1001 3.431.174.0001 3.389.730.2191 3.520.401.120

IRESULTADO PRIMÁRIO (XII - XXIV) 186.808.5921 (134.708.628)l 3.918.3001 (115.650.000) 58.034.22i 79.323.858

IMETA DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 39.249.70Dl (35.349.700)| _13.894.000[

lAumento Permanente da Receita

|Ampliação das Despesas

766.096.225

627.469.297

(310.804.400)

(191.236.100)

132.240.444

(41.-I43.781)
151.960.533

130.670.901

IMARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÂTER CONTINUADO 138.626.528 (119.588.300) 173.S84.22S 21.289.633



r
IVALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO
IMPACTO ATUARIAL (VALORES APROPRIADOS ANUALMENTE)
h/ALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência
de impacto ou impacto nulo)

sMmfi'ro NULO

IMPACTO NULO

IDemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n° PMJ.0029778/2024, objetivando a aprovação Legislativa do Proj'eto de Lei • PL
Ique institui a Loteria do Município de Jundiaí.

|Notas Explicativas:

|Foi alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais {MDF} a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o efeitos das fontes do RPPS flPREJUN) pai
{apuração do resultado, porém são apropríadas as receitas e despesas fntraorçamentárías,

jVfirsão OS_24 . DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÀaiL 2023 Ë DO RSEO DO 6" BÍMESTRE 2023 E PROJEÇÕES DA LDO 2024

^ l Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 23/10/2024, às 10:13, conforme art.
gg^gg u~f 11°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 23/10/2024, às 10:57, confonne
^» «Ali | art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1921759 e o código CRC
51CCOFA7.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0029778/2024 1921759v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1920149/2024

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

Em 22/10/2024

DATA: 22/10/2024

PROCESSO  : 0029778

UNIDADE SOLICITANTE:

ANO: 2024

UGNJC

l. TIPO:

IOBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

IAQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

JNOVA CONTRATAÇÃO

X IOUTRO (especificar na descrição)

2. DESCRIÇÃO IDetalhada)i

Implementação daLoteria do Município de Jundiaí.

X l NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS
SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA
DE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:

TIPO  ANO TÉRMINIO



VALOR ATUAL/ANO VALOR PROJETADO/ANO

3. DESPESAS:

PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

QUANT. DESCRIÇÃO
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

01 Implementação da Loteria do Município de Jundiaf

TOTAL
R$

R$

R$

4. DOTAÇÕES ENVOLVIDAS (exercício em cursojj

4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :

DOTAÇÕES
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL
R$ R$
R$

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

DOTAÇÕES

TOTAL

VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

R$ R$

R$



5. EMPENHOS EFETIVADOS:

NÚMERO DATA VALOR
PERÍODO DE COBERTURA

(MÊS "XX" à "W")

TOTAL R$

6. RETENÇÕES EFETUADAS :

SEQUÊNCIA DATA VALOR
PERÍODO DE COBERTURA

(MÊS "XX" à "YY")

TOTAL R$

7. CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS:

MÊS

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

ITOTAL 01

ITOTAL 02

ANO EM CURSO (R$)

PRÓPRIO

ANO 02 (R$)

VINCULADO l PRÓPRIO | VINCULADO | PRÓPRIO
ANO 03 (R$)

VINCULADO

Documento assinado eletronicamente por Tais Cristina de Oliveira, Diretora do Departamento de
Planejamento, Gestão e Finanças, em 23/10/2024, às 08:48, confonne art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e
art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças,
em 23/10/2024, às 10:56, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código
verificador 1920149 e o código CRC D34B54FA.
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Anexo III   SEI 1920152/2024 Em 22/10/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a
implementação da Loteria do Município de Jundiaí, será SEM ÓNUS PARA O MUNICÍPIO.

I.:

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 23/10/2024, às 10:56, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal
5.349/1999 c art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

ï. A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsci.jundiai.sp.gov.br Ínfonnando o código verificador 1920152 e o código CRC E7D2C6BA.

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8787 -jundiai.sp.gov.br
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